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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA - SP

Estudo Técnico Preliminar 30/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 939/2026

2. Aquisição de Insumos Odontológicos

Contratação através de Processo Licitatório, modalidade Ata de Registro de Preço para Aquisição de 
Insumos Odontológicos pela Secretaria Municipal de Saúde.

3. Descrição da necessidade

A presente solicitação para aquisição de insumos odontológicos para atendimento de urgências e
tratamento dentário tem por objetivo acolher a demanda de pacientes   em tratamento odontológico
preventivo e curativo nos quais incluem dentística, sedação, cirurgia, laser, endodontia, prótese e demais
atendimentos odontológicos de urgência do Munícipio de Jaguariúna.  Os itens pedidos são itens que não
se encontram em nenhum pregão vigente. O   pedido   contempla apenas alguns dos produtos mais
essenciais para continuidade no serviço de especialidade e tratamento restaurador que já venceram seus
contratos (atas não mais vigentes) ou ainda que nunca foram incluído em nenhuma ata por serem itens
novos ou de procedimentos nunca realizados anteriormente no SUS pela falta do profissional na rede
pública ou do atendimento.

A Constituição Federal, em seu artigo 196, estabelece que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção
e recuperação. Sendo assim podemos concluir que é necessário este fornecimento pois o atendimento
odontológico tem como principal objetivo a promoção, proteção e recuperação da saúde bucal de
maneira integral, cuidando não apenas dos dentes e gengivas, mas também da qualidade de vida, da
capacidade de se alimentar e comunicar, e da interação social do indivíduo. A abordagem busca
prevenir doenças, diagnosticar precocemente problemas e reabilitar o paciente, garantindo um sorriso
saudável e prevenindo doenças sistêmicas

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Odontologia Municipal de Jaguariúna. Dra. Sandra Bolzani Pereira

UASG 986595
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5. Descrição dos Requisitos da Contratação

Solicitamos que a licitação seja realizada na modalidade sistema de registro de preços com vigência de 12
(doze) meses, pois a demanda dos itens deste certame é variável, lembrando que a última compra destes
produtos também foi realizada nesta modalidade por atas de registros de preços através do pregão
eletrônico nº 90019/2024.

As quantidades solicitadas são baseadas no consumo médio dos últimos 12 meses, com um
acréscimo em torno de 0% até 30% a depender do item.

6. Levantamento de Mercado

Conforme o levantamento de mercado realizado, para o atendimento das necessidades verificando as
possibilidades de aquisição de acordo com as especificações e requisitos descritos no Estudo Técnico
Preliminar – ETP, dos curativos complexos.

Com base na pesquisa sugestiva de preços, levantou-se o valor total estimado:

R$ 238.483,12 (Duzentos e trinta e oito mil, quatrocentos e oitenta e três reais e doze centavos).

A Secretaria de Saúde prioriza na contratação da proposta comercial de menor custo financeiro que atenda

o descritivo técnico solicitado no Termo de Referência.

Para está contratação não foi utilizado catálogo eletrônico de padronização, pois até a presente data,
não possui os itens demandados.

7. Descrição da solução como um todo

A descrição da solução como um todo contempla a contratação de empresas para o fornecimento dos
produtos descritos, visando atender ao tratamento dos pacientes hospitalizados e usuários do Sistema
Único de Saúde (SUS) do município de Jaguariúna. Aquisição: seleção e fornecimento de produtos de
acordo com as especificações técnicas e apresentação adequadas, garantindo conformidade com as
normas sanitárias e regulamentares vigentes.  recebimento dos produtos emLogística de entrega:
condições adequadas de transporte, respeitando prazos contratuais e boas práticas de manuseio, de forma
a assegurar a integridade e qualidade até o destino final.  acondicionamento em locaisArmazenamento:
apropriados, arejados e livres de umidade, com controle de temperatura quando necessário, observando-
se as orientações do fabricante e normas de vigilância sanitária, a fim de preservar a estabilidade e eficácia
nutricional.  monitoramento contínuo das datas de fabricação e validade, priorizandoControle de validade:
a utilização dos itens em ordem cronológica (sistema PEPS – primeiro que entra, primeiro que sai),
evitando perdas por vencimento.  fornecimento dos produtos conformeDistribuição e utilização:
prescrição médica, atendendo à demanda dos pacientes de forma segura e eficaz, garantindo a
continuidade da assistência.  eliminação adequada de embalagens e de eventuais produtosDescarte:
vencidos ou danificados, em conformidade com as normas ambientais e sanitárias, evitando riscos à saúde
pública e impactos ambientais indevidos. Assim, a solução como um todo garante não apenas a aquisição
dos insumos necessários, mas também a correta gestão de seu ciclo de vida, abrangendo qualidade,
segurança, rastreabilidade, sustentabilidade e atendimento pleno à finalidade pública da contratação.

A Secretaria de Saúde opta pelo Sistema de Registro de Preço - SRP, respeitando o artigo nº 82 assim 
como seus incisos, parágrafos e alíneas da Lei federal 14.133 de 2021.
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8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

ITEM EMBAL. ITENS QTDE

01 caixa

ANESTÉSICO LIDOCAÍNA -
Especificações: Anestésico Local Injetável
de Uso Odontológicos a Base de
Cloridrato de Lidocaína 2% e Epinefrina (1:
100.000 36mg + 18µ); Tubete de Vidro
Com 1,8ml cada; Anestésico Embalado
em Caixa Com 50 Tubetes cada;
Constando Externamente Marca
Comercial, Procedência de Fabricação;
Recomendações para Armazenamento;
Bula Interna; mínima de 12 meses a partir
da entrega. - COTA PRINCIPAL.

563

02 caixa

ANESTÉSICO LIDOCAÍNA -
Especificações: Anestésico Local Injetável
de Uso Odontológicos a Base de
Cloridrato de Lidocaína 2% e Epinefrina (1:
100.000 36mg + 18µ); Tubete de Vidro
Com 1,8ml cada; Anestésico Embalado
em Caixa Com 50 Tubetes cada;
Constando Externamente Marca
Comercial, Procedência de Fabricação;
Recomendações para Armazenamento;
Bula Interna; mínima de 12 meses a partir
da entrega - COTA RESERVADA.

187

03 caixa

ANESTÉSICO SV Especificações:
Anestésico Local Injetável de Uso
odontológico; Cloridato de Mepivacaína
3% Sem Vaso Constritor; Tubetes Com
1,8 ml; Embalados Em Caixa Com 05
Blisters de 10 Tubetes Cada, de Vidro com
embolo de Silicone; Constando
Externamente Marca Comercial,
Procedência de Fabricação;
Recomendações para Armazenamento;
validade mínima de 12 meses a partir da
entrega.

25

ANESTÉSICO ARTICAÍNA -
Especificações: Anestésico Local Injetável
de uso odontológico; Cloridrato de
Articaína 40mg, Epinefrina 10mg,
Metabisulfito de Sódio, Cloreto de Sódio e
Veic.qsp; Articaína Com Epinefrina 1:
100.000 Em Tubetes de Cristal Com 1,8
ml; Caixa Com 50 Tubetes Distribuídos
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04 caixa Em 05 Blisters (cartela) com 10 Unidades
Cada; Constando Externamente Marca
Comercial, Procedência de Fabricação,
Recomendações de Armazenamento,
Validade, Bula Interna. Fabricada em
conformidade com legislação vigente.
Validade Mínima de 12 meses a partir da
data de entrega.

180

05 pote

ANESTÉSICO TÓPICO Especificações:
anestésico tópico gel Benzocaína 200 mg
/g; pote com 12 g; sabor tutti-frutti;
anestésico tópico; em forma de gel;
Benzocaína a 20%.

200

06 caixa

ANESTÉSICO COM VS -
Especificações: Anestésico Com vaso
Mepivacaína 2% Anestésico Local
Injetável de Uso odontológico; a Base de
Mepivacaína 2% Com Epinefrina 1:
100000; Em Tubetes de Vidro e Embolo
de Borracha Revestido de Silicone Com
1,8ml; Embalado Em Caixa Com 50
Tubetes de Vidro, Em Material
Apropriado Que Garanta Integridade do
Produto; Constando Externamente
Marca Comercial e Procedência de
Fabricação; Recomendações de Acordo
Com o Fabricante; validade mínima de
12 meses a partir da entrega.

10

07 pacote

BABADOR - Babador dental
impermeável descartável, Contém: 3
camadas (2 de papel e 1 de plástico),
papel com frisos horizontais, tamanho 33
x 48 cm, embalagem com 100 unid, sem
adesivo. validade mínima de 12 meses a
partir da entrega.

480

08 Pacote

COMPRESSA DE GAZE ESTERIL
PACOTE COM MÍNIMO 5 UNIDADES
CADA   = Compressa de Gaze Hidrófila
7,5 X 7,5 cm pacote com 5 unidades
cada ; Fios de Algodão puro e branco ;
13 Fios Por Cm Quadrado ; 5 Dobras,8
Camadas, com formato quadrado;
Estéril; embalado em material que
promova barreira microbiana e abertura
asséptica ; o produto deverá atender a
legislação atual vigente.

80.000
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09 Unidade

RESINA PARA DENTES ANTERIORES E
POSTERIORES    z100 -A1
RESTAURADOR PARA DENTES
ANTERIORES E POSTERIORES,
ESMALTE, FOTOPOLIMERIZÁVEL, COR
Z100 A1, TUBO COM 4gr VALIDADE
MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA
ENTREGA.

60

10 Tubo

RESINA PARA DENTES ANTERIORES E
POSTERIORES  z100 -A2
RESTAURADOR PARA DENTES
ANTERIORES E POSTERIORES,
ESMALTE, FOTOPOLIMERIZÁVEL, COR
Z100 A2, TUBO COM 4gr VALIDADE
MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA
ENTREGA.

60

11 Tubo

RESINA PARA DENTES ANTERIORES E
POSTERIORES  z100 -A3
RESTAURADOR PARA DENTES
ANTERIORES E POSTERIORES,
ESMALTE, FOTOPOLIMERIZÁVEL, COR
Z100 A3, TUBO COM 4gr VALIDADE
MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA
ENTREGA.

80

12 Unidade

RESINA PARA DENTES ANTERIORES E
POSTERIORES  z100A3,5
RESTAURADOR PARA DENTES
ANTERIORES E POSTERIORES,
ESMALTE, FOTOPOLIMERIZÁVEL, COR
Z100 A3,5, TUBO COM 4gr VALIDADE
MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA
ENTREGA.

80

13 Tubo

RESINA PARA DENTES ANTERIORES E
POSTERIORES  z100 -B1
RESTAURADOR PARA DENTES
ANTERIORES E POSTERIORES,
ESMALTE, FOTOPOLIMERIZÁVEL, COR
Z100 B1, TUBO COM 4gr VALIDADE
MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA
ENTREGA.

60

14 Unidade

RESINA PARA DENTES ANTERIORES E
POSTERIORES  z100 -B2
RESTAURADOR PARA DENTES
ANTERIORES E POSTERIORES,
ESMALTE, FOTOPOLIMERIZÁVEL, COR
Z100 B2, TUBO COM 4gr VALIDADE

60
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MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA
ENTREGA.

15 Unidade

RESINA PARA DENTES ANTERIORES E
POSTERIORES  z100 -B3
RESTAURADOR PARA DENTES
ANTERIORES E POSTERIORES,
ESMALTE, FOTOPOLIMERIZÁVEL, COR
Z100 B3, TUBO COM 4gr VALIDADE
MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA
ENTREGA.

60

16 Tubo

RESINA PARA DENTES ANTERIORES E
POSTERIORES  z100 -C1
RESTAURADOR PARA DENTES
ANTERIORES E POSTERIORES,
ESMALTE, FOTOPOLIMERIZÁVEL, COR
Z100 C1, TUBO COM 4gr VALIDADE
MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA
ENTREGA.

60

17 Unidade

RESINA PARA DENTES ANTERIORES E
POSTERIORES  z100 -C2
RESTAURADOR PARA DENTES
ANTERIORES E POSTERIORES,
ESMALTE, FOTOPOLIMERIZÁVEL, COR
Z100 C2, TUBO COM 4gr VALIDADE
MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA
ENTREGA.

60

18 Tubo

Creme Dental com Flúor Composição
Básica: Creme Dental Com Flúor Ativo
de no Mínimo 1500 PPM Sabor:
Morango, Hortelã, Menta ou Tutti-fruti
Tipo: Adulto ou Infantil Capacidade:
mínimo de   50 Gramas Aplicação:
Higiene Dental.

1.200

19 Unidade

Escova Dental Infantil COM PROTETOR
Material Cerdas: Sintético Material Cabo:
Plástico Aplicação: Infantil
Características Adicionais: Cantos
Arredondados Tipo Cerdas: Macia,
MÍnimo De 4 Fileiras e 26 Tufos em
cada escova. Protetor
plásticotransparente resistente,
compatível com a escova.

18.000

Soda Clorada – desinfetante e
antisséptico hipoclorito de sódio à 2,5%
frasco de 1 litro – validade mínima de 12
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20 Litro meses a partir da data de entrega, lote e
data de fabricação na embalagem.
Acondicionado em embalagem que
garanta a integridade do produto.

30

21 Unidade

Eucaliptol 10ml – composição
antisséptica   100% eucaliptol, (1,8-
cineol), extraído de óleo essencial de
espécies de eucalipto. Composto
líquido, com odor canforáceo, para
procedimento endodôntico solvente
de guta-percha.

18

22 Kit

Cimento Endodôntico Endofill
Líquido10ml e Pó12g – Composição
indicada para cimentação em obturação
de canais radiculares. Composição do
pó = Óxido de Zinco, Resina
Hidrogenada, Subcarbonato de Bismuto,
Sulfato de Bário e Borato de Sódio.
Composição do Líquido   = Eugenol,
Óleo de Amêndoas e BHT (Butil-
Hidroxitolueno).

30

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 238.483,12

As estimativas dos valores foram realizadas através de pesquisas por diversas fontes de preços,

para que seja realizado o preço médio e quadro comparativo de preço. As fontes pesquisadas foram:

Coleta de cotações de preços junto às empresas especializadas existentes no mercado; e
Coleta de cotações de preços junto a entes públicos.

O mapa de preço com todas as informações referentes à estimativa de preços consta em anexo

no Termo de Referência e Processo de Compra.

Com base na pesquisa sugestiva de preço de mercado, verificou-se que o valor estimado

total é de R$ 884.627,00 (Oitocentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e vinte e setes reais).

Como critério para apuração do valor estimado, adotou-se a média aritmética simples dos preços
obtidos, considerando que essa metodológia reflete uma estimativa equilibrada dos valores praticados
no mercado, conforme orientações da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Para as atas de registro de preços (ARP), o parcelamento é uma exigência legal apenas quando a licitação tem
como objeto bens ou serviços divisíveis e não acarreta perda de economia de escala, visando ampliar a participação
de licitantes. A nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) prevê o parcelamento como uma forma de aproveitar as
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particularidades do mercado e promover a competitividade, admitindo a adjudicação por item, mas não o torna
indispensável em todos os casos. Com base nessas informações o parcelamento se torna indispensável conforme
texto a seguir:

 

Durante o período de 12 meses pode ocorrer mudança de pacientes para outras cidades, abandono
de tratamento, desistência do tratamento por parte do paciente, atrasos no tratamento devido a falta
dos pacientes nas consultas, outra indicação de tratamento, óbitos, pacientes que fizeram tratamento
particular e não necessitam mais do atendimento. Embora consigamos ter uma média de
atendimento mensais dos pacientes, as condições de saúde bucal dos mesmos variam e podem ser
dispensados ou incluídos no tratamento a qualquer momento devido aos problemas relatados
anteriormente, dificultando o cálculo preciso no futuro. Além disso após pandemia, vários pacientes
que não quiseram se expor ao risco do tratamento têm decidido  retomar o tratamento, o que oscila
bastante a previsão. A prestação de entrega parcelada será definida conforme necessidade do setor
solicitante.
Durante o período de 12 meses os insumos incluídos nesse Processo Licitatório, serão
solicitados conforme a demanda. Portanto haverá necessidade de compras frequentes durante o
ano vigente.
A aquisição dos insumos deve ser parcelada para se evitar a superlotação dos itens no
almoxarifado da saúde, assim como manter seus prazos de validade, evitando disperdicio de
material.

Embora consigamos ter uma média de consumo mensal dos materiais, esse fator é muito
variável devido as demandas de novos pacientes.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não existem outras contratações ou abertura de processos relacionado aos itens presentes neste 
estudo técnico preliminar.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Por ser um SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO a contratação visa justamente a compra parcelada
conforme necessidade do setor solicitante.

No que diz respeito ao planejamento o tipo de contratação se faz necessária justamente pelo fato que por
mais que tenhamos uma estimativa do quantitativo mensal, o fator é muito variavel, então as solicitações
conforme necessidade não gerando gastos desnecessários para a administração publica.

A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão e planejamento desta Secretaria
Municipal de Saúde.

Vale a pena ressaltar que o presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR foi elaborado em conformidade
com as disposições da instrução normativa 58/2022.

A aquisição está prevista no PPA (Plano Plurianual), LDO (Lei de Diretrizes Orçamentária), LOA (Lei
Orçamentária Anual).

A aquisição está prevista no Plano de Contratação Anual (ID pca PNCP: 46410866000171-0-000001/2026 de 17
/12/2025).
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13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Atender toda demanda contínua de pacientes da Atenção Primária (UBS do Município citadas no item 4 deste ETP que
possuem o consultório odontológico), e do Serviço de Atendimento Especializado Odontológico em sua maioria
urgências e emergências que migraram para a unidade central, sendo o único lugar de referência na cidade para pronto
atendimento odontológico (pronto socorro dentário). Além disso, atender também pacientes graves, acamados ou com
dificuldade de locomoção que necessitem de cuidados domiciliares ou são insulinodependentes. E por fim, pacientes
encaminhados pela administração com ou sem ordem judicial, conforme a necessidade de tratamento dentário.

14. Providências a serem Adotadas

Todas as providências desde a elaboração dos documentos, acompanhamento dos futuros contratos e 
términos serão acompanhados por agentes fiscalizadores que se enquadram nos meios legais.

15. Possíveis Impactos Ambientais

Os medicamentos e materiais utilizados que alcançarem o fim da sua vida útil ou se tornarem irrecuperáveis
devido a obsolescência ou diminuição da demanda de pacientes e/ou seu reparo se tornar antieconômico serão
descartados mediante coleta por transportadora de lixo químico, relacionado em planilha de manisfesto de
transporte de resíduos fornecida pelo site da CETESB com certificado de destinação final CDF para indústria
ambiental responsável, com classificação de risco grupo A resíduos sólido em saco plástico para incineração e
grupo E materiais perfurocortantes ou escarificantes , sólido em caixa de papelão para incineração, conforme
número ONU 2814 6,2 II.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

A partir da análise deste estudo, concluímos que há viabilidade para prosseguimento e conduta  dessa 
solicitação, sendo indispensável a compra dos itens constantes neste pedido.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA CAMILO
Secretária Municipal de Saúde

 

 

 

 

 

 



10 de 10

SANDRA BOLZANI PEREIRA
Cirurgiã Dentista

 

 

 

 

 

 

LEANDRO DONIZETE FERREIRA
Enfermeiro

 

 


